
• 

~ 
r 

~ 

• 

~ 
~ 

~. , 
t 
t 

r 
! ' 

• 
'" ~ 

.. .. :r ~ 

-- 00 I 

P" c:::s I) • , 
< • 

,.' -.< I I , 

< 
.., • w 

• 
~:--

I 
'I I 

• 
I~ E • 

F t -

.. 

• 

• 

• 
• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . ASSIS CANUTO ) pD~- ~o 

• 

ASSUNTO: PROTOCOLO N:_~· __ 

Autoriza o roder Executivo a inst i tuir as Facu ldades de Enfermagem , Far-

má c i a e Bioqu i mi ca , na cidade de Jaru , no Estado de Rondônia , e dá ou ­

tras providênc i as . 

DESPACHO: COM . CONST . E JUSTIÇA - EDUCAÇÃO E CULTURA - FINANÇAS 

..!..Ã=--.:C::...;O::.,:M.:..:-. C::::.,O::::.,N:..:....=,S..::,T....:.. • ..::E:........:::J,..:U:...:S:...:T:...:I:...;Ç:!:.,;A:..:....... ___ em. __ '_3 de _____ s_e_t _e_m_b_r_o ___ de 19_8_4 __ 

-DISTRIBUIÇ 
11~ R ~u.... 

Ao Sr._.l.lo.....L..I:..fr:'6~~~_-=r\6:!::!.~~_~I&~c~ ____ +-+-____ ' ___ . em ~u.- 19 __ 

o Presidente da Comissão 

Ao Sr. ÁAOvU..o..'SuJ 

• 

------3Jt....=:zb'=U-.. emJ.L19:dL 
O Presidente c 

-.. 

• , 

i • . , 

Ao st.~: -::rc:=f.::~illill~~=P:~â2~§/§;;;:C:~) " 
O Presidente de 

- ~ j 
Ao Sr.,__ _ _ ________________________________ 19 

'-~ '--

O Presidente da Comissão de _____________________________ _ 

Ao Sr. _____________________ .- ________________ • em __ 19. __ 

Ao Sr. _______________________________________ • em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de _ _______________________________ _ 

Ao Sr. ________________________________ • em __ 19 __ 

Ao Sr., ___________________ . ________________________ • em ___ 19 __ _ 

Ao Sr .. _____________________________________ • em, __ 19. __ __ 

. O Presidente da Comissão de. ___________ . _______________________ _ 

GER 2 .04 



• 

.. 

• 

• 

~ 

"" • , 
111/ 
I 

• 

~ 
r 

~ 
~ 
~ 

t 

• 

I 

• 

~. 

I . 

.. .. . .. ~ . . • 

.. & 

SINOPSE 

Projeto n .~ _____ _ ce ___ de ______________________ de 19 __ _ 

Ementa: ______ ~------------------------------------------------

Autor:, ________ _ 

Discussão única. ________ ~-----------------------------------~--_---------~ 
" 

Discussão inlcial ________________________ _ " :e 
---------------------------------~ 

Discussão final __________________________________________________________ -L ___ 

Redação final ___________________________________________________ ___ 

Remessa ao Sel"Jado 

Emendas do Senado aprovadas em 

Sancionado em de 

Promulgado em ______ dG 

Vetado , em ce 

Publicado no "Diário Oficial" de 

o .., 
~ 

:: 
J 

v 
CIO 
O) ..... ..... 

CIO ..... 
<O ..... 
v 

.. ~ 

do c!e 19 
c 

,. 

de 19 

de 19 

, de 19 

• 

ce de 19 

• 

.-

" -.' 

• l 

• 

j 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

Ã RIA Ã 

,--__ B4~o-----, 

L r) 

SÁ r- CASA _ 
CjL 

. ID.ENTIFICAÇ o DA MA DATA DA AC; O ,.. RESPON VEL P/PREENCHIMENTO. 

CO 

~ ~~~I ,oL NúM: ,1

Q 

~ '~ 'K /J ~~Iõ3 'a~rr- ~ / - V 'y 
/ \ 

• DE IÇÃ 'D;,/Ç O - I \, I ~ 

'" q q~' l\J\J <: \1 A, ~ ~ y rJf " h Itp ç LQ( "u r ~ .I~ \Ã \ J 

" 
..... ~ ......., "" ....... V 

\ 
\ 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/B4 

,....-___ BAL NO ___ --, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

[:] ~I ~~~~~~_LO_CA_L _______ -_ -_ ~...Jlr L __ T_'P_O_ ..... IL-ID_EN_T_IF_~C_Ú~_~_!~_D_A_M_A_T.Lr_'A __ AN_O __ ....IIt"'T:':· r' ANO I [ .. "~"m ... """'"",, 1 
,-----_________________ DESCRIÇÃODAAÇÃO ______________________ ---.., 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/B4 

,....-___ BAL NO ___ --, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

[CCASo'] I ,,~, -----,1 ' ""'''''''',,' ""',,. L __ --L._D_A_TA--JDA"-A_ç_Ã_O ___ ---J1 [ RESPONSÁ VEL P/PRE ENCH IMENTO 1 
'----o _.L..-.-r"----L.° I_N_ÚMERO ----L-I _AN°-----JleT"" I AAO _ _ 

,-------_______________ DESCRiÇÃO DA ACÃO' ______________________ ---, 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/B4 

,....-___ BAL NO ___ --, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

,:A:l LOCAL -----, IDENTIFICAÇÃO DA MAT~RIA L __ --L._D_A_TA---IDAi,...A_C_Ã_O ___ .....J1 [RESPONSÁVEL P/PREENCHIMENTO 1 ô,----I _1L.--.-tTlP---L-0 

I_N_ÚMERO ---L..-I _AN°-----JlroIAIM~s I ANO ._ _ 

,....------_________________ DESCRI CÃO DA ACÃO ______________________ ---, 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/B4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r---- SAL NO ___ ..., 

L..--I _1 _I 
71 ] I 

LOCAL IOENTIFICAÇÃO DA MAT~RIA DATA DA AÇÃO ["" ~,"" , ... ,,,",",,ro 
Ipi Jf. Nr~ g 

ANO ~O'A M~S ANO 

CE-C 1geL[ o<õ ti tqw \~ 

,-~ fu bl ílt.-1T'1~~ 
DESCRiÇÃO DA AÇÃO 

~Hr:1JriO 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

r----- SAL NO ___ -, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

I 
LOCAL 

Ie-;L 
IDENTIFICAÇ O DA MA RIA DATADAA O 

["7~"ro] NÚMERO ANO ~OIA-.--M~S ANO 

CGc... . I.t . /p~ /g&y 2(ê li fq e 4 
r----,...-----------------DESCRiÇÃO DA AÇÃO ____ =-_______________ .., 

ftatlLl '.u~ 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r-___ SAL NO ___ -, 

I :3 

I 
LOCAL IDENTlFICAÇ O DA MAT RIA DATADAAÇ O 

[",\~"ro] n5L. 
NÚMERO ANO ~O'A- .--M~S ANO 

t.. E:. C- G.!6 Y ~O\~ ~~ \~ lO~~ 

Ã ' ~ Ã 

~ lS)va Pf{'il 

DESCRIÇ O DA AÇ O 

ck> {L O" 9.4t - W\I\.Ov\M.\M.9- ;;;O \Q.evvt.c..L1' ~~0-<.ild W 
Ã Ã 

1111, ~~~'e-vO l~lln~ 
v , 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

r----- SAL NO ___ -, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

[pZ·1 
IDENTIFICAÇÃO DA MAT~RIA DATA DA AÇÃO c:;.:;:;:,ro] NÚMERO 

I 
ANO I ~~'4-/: /q8~ t., 16'<2 Iq8~ 

DESCRiÇÃO DA AÇÃO 

_ Y;vU'"Ll/W/Vl~ - &rn ~ _~A?En c;fk Q~a/l ' a-
I 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 



., 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N94 .1 68 , DE · 1984 

(DO SR . ASSIS CANUTO) 

" .. f · ., 

J , ..... " , I ,.~ 

,I 0 

ri I V'-
\ ~ . \ .. , 

\~-1.'-~"" ,. 

I 
..... " ... -......... ... 

Autoriza o Poder Executivo a instituir as Faculdade s de 

Enfermagem , Farmácia e Bi oquímica , na cidade de Jeru , no 

Estado de Rondônia , e dá outras providências. 

(As COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E DE FINANÇAS ). I 
I 
~ 
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PROJETO DE ~/&~ de 1984 

Autoriza o Poder Executivo a institu 
, 

ir as Faculdades de Enfermagem, Farmacia 
, 

e Bioquimica, na cidade de Jaru, no Esta-
,.., ,.. 

do de Rondonia, e da outras providencias. 

Do Deputado ASSIS CANUTO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica o Poder Executivo autorizado a insti 
,.. 

tuir, na cidade de Jaru, Estado de Rondonia, as Faculdades de 
, , 

Enfermagem, Farmacia e Bioquimica. 

Art. 2º As Faculdades de que trata o artigo ante-
- , rior serao diretamente vinculadas a "Universidade Federal de 

Rondônia", cabendo ao Ministério da Educação e Cultura promover 

as suas instalações, nos termos dos Estatutos a serem baixados 
, 

por Decreto do Presidente da Republica. 

Art. 3º A instalação das Faculdades de que trata 

esta lei dar-se-á a partir do momento em que haja dotação orça­

mentária especifica e suficiente. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

JUS T I F I C A ç Ã O 

,. 
O Estado de Rondonia possui duas caracteristicas 

,. -especiais - o fenomeno da migraçao e a variada riqueza de sua 

flora. 

, 
Os migrantes, originarios do sul e do nordeste, de 

, 
frontam-se com o problema climatico, ao qual raramente conse-

guem uma imediata e saudável adaptação, ocorrendo, por vezes, 
, , 

disturbios de saude. 

As chamadas "drogas do sertão", verdadeiras maravi 
, 

lhas medicinais ja conhecidas e utilizadas pelos habitantes da 

região, nem sempre são bem aceitas pelos colonos. 

" - , , 
Como estimulo as contribuiçoes 'cientificas e tecno 

, - , 
loicas da regiao, o Estado ja conta com o apoio do Conselho Na-

, , 
cional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico ~ CNPq. 

, -, 
Considerando que a Universidade sao atribui das as 

funções de ensino, pesquisa e extensão, utilizando como _:funda-
, 

mento basico os problemas da comunidade, entendemos que a _' im-

plantação de cursos de Enfermagem, Farmácia e , Bioquimica, numa 
- " -., regiao onde a materia-prima e abundante e a assistencia medica 

é ainda precária, significa a solução para os problemas de saú­

de da comunidade e uma contribuição para o desenvolvimento eco-
,. 

nomico regional. 

GER 20.01.0050.5 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S -3-

Visando, pois, a um aproveitamento racional dos 
,.. 

recursos naturais do Estado de Rondonia, e a um equacionamento 
, , 

dos problemas de saude publica, apresentamos o presente projeto 

de lei, para o qual esperamos contar com o apoiamento dos ilus­

tres membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, de 1984. 

' - r 

GER 20.0 1.0050.5 dpm 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 168, DE 1 984 

Autoriza o Poder Executivo a lns 

tituir as Faculdades de Enferma­

gem, Farmácia e Bioquímica, na ci 

dade de Jaru, no Estado de Rondô­

nia, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Assis Canuto 

Relator: Deputado GUIDO MOESCH 

Com este projeto cuida-se de autorizar o Poder Exe 

cutivo a instituir as Faculdades de Enfermagem, Farmácia e 

Bioquímica, na cidade de Jaru, no Estado de Rondônia, direta 

mente vinculadas à "Universidade Federal de Rondônia". Ao 

Ministério da Educação e Cultura caberá promover a instala­

ção, tão logo haja dotação orçamentária específica e sufici ~ 

ente. 

A justificativa ressalta: 

" Considerando que à Universidade são atri 
buídas as funções de ensino, pesquisa e extensão~ 
utilizando corno fundamento básico os problemas da 
comunidade, entendemos que a implantação de cursos 
de Enfermagem, Farmácia e Bioquímica, numa região ' 
onde a matéria-prima é abundante e a assistência mé 
dica é ainda precária, significa a solução para os 
problemas de saúde da comunidade e urna contribuição 
para o desenvolvimento econômico regional." 

E o relatório. 

SER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R 

Trata-se de projeto de lei meramente autorizativo. 

Este nosso Órgão Técnico, em mais de uma oportunidade, tem en 

tendido que não se deve impedir a tramitação de proposições 

dessa natureza, desde que, como no caso presente, a matéria 

seja da competência legislativa da União (art. 8 9 , item 

XVII, da Constituição) e a atribuição pertença ao Congresso 

Nacional, com posterior apreciação do Presidente da República 

( art. 43, caput, do Estatuto Fundamental) . 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade,ju 

ridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n 9 

4 168/84. 

/t. 

Sala da Comissão, em 

• 

Deputado GUIDO MOESCH 

- Relator -

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.168, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou, contra o voto do 

Deputado Brabo de Carvalho, pela constitucionalidade, juridici­

dade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 4.168/84, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto - Vice-Presi 

dente, Ademir Andrade, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, João 

Divino, João Gilberto, Valmor Giavarina, Guido Moesch, Hamilton 

Xavier, Júlio Martins, Nilson Gibson, Lélio Souza, Wagner Lago .. 
e Jose Carlos Fonseca. 

Sala da Com' s , 16 de outubro de 1984 

GER 20.01.0050.5 
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Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Projeto de Lei n9 4.168 , de 1.984 

" Autoriza o Poder Executivo a instituir 

as Faculdades de Enfermagem, Farmácia e 

Bioquímica, na cidade de Jaru, no Esta-

do de Rondônia, e dá outras provid~n- --

cias " . 

Autor : Deputado ASSIS CANUTO 

Relator : Deputado FRANCISCO AMARAL 

R e 1 
... 
o o i t a r 

Trata o projeto de lei acima epigrafado , 

autoria do nobre Deputado por Rondônia, ASSIS CANUTO, de au 

torizar o Poder Executivo a criar algumas unidades universitá 

rias (faculdades de Enfermagem , Farmácia e Bioquímica) na ci 



, 

., 

- 2 

dade de Jaru , localizada naquela nova unidade da Federaç ão 

Ditas faculdades, segundo o texto do art. 

29 da proposição, vincular-se- iam diretamente à Universida­

de Federal de Rondônia, cabendo ao MEC p romover as respecti ­

vas instalações nos termos de Estatutos a serem baixados pelo 

Presidente da República. 

No art. 39 condiciona- se a instalaç ão das 

faculdades mencionadas à futura previsão orçamentária, especí 

fica e suficiente. 

Na Comissão de Constituição e Justiça,sen 

do relator da matéria o nobre Deputado GUIDO MOESCH, a mani-­

festação foi pela constitucionalidade, juridicidade e técni­

ca legislativa, em decisão tornada por maioria de votos. 

1!: o relatório. 

v o t o 

Tratando- se de proposição que visa a am­

pliar as oportunidades de ensino superior, numa unidade da 

Federação com a maior potencialidade corno Rondônia e vencido 



• 
• 
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} 
; 

. ' ,. j • 

• • \j 

o obstáculo da inadequa~ão da medida às vedações constitucio-

nais , o que já está decidido no parecer da douta Comissão de 

Constituição e Justiça, parece claro que a Comissão de Edu-

cação deve opinar favoravelmente à aprovação, sendo neste 

sentido o meu voto. 

Sala da Comissão, em fi 'i I 'f '! Y 

Deputado FRANCISCO AMARAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 28 de novembro de 1984, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.168/84, 

do Sr. Assis Canuto, que "autoriza o Poder Executivo a insti­

tuir as Faculdades de Enfermagem, Farmácia e Bioquímica, na 

cidade de Jaru, no Estado de Rondônia, e dá outras providên- ' 

cias", nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Amaral. 

Francisco 

Estiveram presentes os Srs. Deputados Rômulo 

Galvão, Presidente; Wall Ferraz, João Faustino, Irma Passoni, 

Tobias Alves, Francisco Dias, Nelson Aguiar, Celso Peçanha, 

Stélio Dias, Francisco Amaral, João Herculino, João Bastos, 

Randolfo Bittencourt, Eraldo Tinoco, - , Marclo Braga, Casildo 

Maldaner, Jônathas Nunes e Hermes Zaneti. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1984 ,. 

~ 
LO GALVAO 

Presidente 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 4 168 , DE 1 984 

"Autoriza o Poder Executivo a insti 

tuir as Faculdades de Enfermagem , 

Farmácia e BioquÍmica , na cidade de 

A • , 

Jaru , no Estado de Rondon1a , e da ou 

• tras providências" _ 

Autor:Deputado ssis Canuto 

Relator :Deputado Carlos Fagundes 

RELAT6RIO 

De iniciativa do ilustre Deputado 

Assis Canuto , o Projeto de Lei n Q 4 168, de 1984, tem por 

objetivo autorizar o Poder Executivo a institu~ as Facul 

dades de Enfermagem, Farmácia e Bioquímica , na cidade de 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A • N 

Jaru , Estado de Rondon1a , as quais serao diretamente -

, A • 

vinculadas a Universidade Federal de Rondon1a . 

Pronunciando-se a respeito , a 

douta Comissão de Constituição e Justiça opinou no 

sentido da constitucionalidade , juridicidade e técni-

... 
ca legislativa da proposiçao . • 

! seguir, manifestou-se a 

-,." .., 
Comissao de Educaçao e Cultura , pela aprovaçao da me -
dida . 

, ... , 
.Cabe , agora, a este orgao te~ 

nico emitir parecer sobre a matéria , em consonância -

com o preceituado no art . 28 , § 8A, letra Itf" , do Reg! 

mento Interno . 

~ o relatório . 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O 

Consoante se verifica dos autos, 

o art. 32 da propositura sub examen prescreve que a in~ 

talação das Faculdadeg de Enfermage'r Farmácia e Bioqui-

A , 

mica de Jaru, no Estado de Rondonia, dar-se-a no momen-

to em que haja dotação orçamentária especifica e sufici -
ente. 

Por conseguinte, a medida preco-

.", , 
nizada nao implica 'em imediato aumento da despesa ~ 

N 

blica, nao onerando, igualmente, as finanças do orçame~ 

.", 

to vigente da Uniao. 

Em assim sendo, sob o aspecto ee 

pecificamente de finanças, não há qualquer óbice que i~ 

IIW 

peça a aprovaçao da iniciativa, eis que sua efetiva exe 

... , N 

cuçao dar-se-a tao somente quando houver, por iniciati-

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

va do Executivo, dotação orçamentária especifica. 

Nesta conformidade, no que ta~ 

, A N 

ge a esfera de competencia desta Comissao, nosso voto 

, N 

e no sentido da aprovaçao do Projeto de Lei n Q 4 168, 

de 1984 . 

DE ~,,",,"fS FAGUNDES 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 4.168/84 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 4 de setembro de 1985, opinou, unanimemente, pe ; 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.168/84 - do Sr. Assis Canuto 

- nos termos do parecer do relator, Deputado José Carlos Fagun­

des. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados 

José Carlos Fagundes, Vice-Presidente, Luiz Leal, Múcio Athaide, 

Agnaldo Timóteo, Luiz Baccarini, Irajá Rodrigues, Walmor de Lu­

ca, Vicente Guabiroba, Fernando Magalhães, Bayma Júnior, Christó 

vam Chiaradia e Nyder Barbosa. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 1985 

(Art. 76, caput, in fine do 

Reg. Int.) 

Deputado RLOS FAGUNDES 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.l68 -A, DE 1.984 

(DO SRo ASSIS CANUTO ) 

-~riza o Poder Executivo a instituir as Faculdades 

,.... 

de Enfermagem , Farmácia e Bioquímica , na cidade de Jaru , 

no Estado de Rondônia, e dá outras providências; tendo 

pareceres: da Comissão de Constituição e Justi ça, pela 

constitucionalidade , juridicidade e técnica legisla tiva , 

contra o voto do Sr. Brabo de Carvalho; e , das Comi s sões 

de Educação e Cultura e de Finanças , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 4 .16 8 , DE 1.984, A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES ). , 

GE~/ 20.01.0007.6. (FEV/60) 

Y 



r 
.... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.168, de 19M 

(IDo Sr. Assis Oanuto) 

Autoriza. o Poder Executivo a insti­
tuir as Facuidades de Enfermagem, 
Farmácia e Bioquímica, na cidade de 
Jaro. no Estado de Rondônia e dá ou­
tras providências. 

(As Comissões de C'Onstituiçã'O e Jus­
,tiça, de Edueação e Cultura e de Fi­
nanças.) 

O Congress'O Naeional deel"eta: 
Art. 1.0 Fica o P'Oder Exe<mtivo autoriza­

d'O a instituir, na cidade de Jaru, Estado de 
Rondônia, as Faculdades de Enfermagem, 
Farmácia e Bioquímica. 

Art. 2.° As Faeuldades de que trata 'O 
artigo anteri'Or serão di-retamente vincula­
~as à "Universidade Federal de Rondônia", 

cabendo ao Ministério da Educação e Cultu­
ra prom'Over as suas instalações, nos term'Os 
dos estatutos a serem baixados por deereto 
do Presidente da República. 

Art. 3.° A instalação 'dM Faculdades de 
que trata esta lei dar-se-á a p!lirtir do mo­
mento em que haja d'Otação 'Orçamentária 
espeeífica e suficiente. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Al"t. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O Estado de Rondônia possui duas ca­
l1"acteristicas espeeiais - 'O fenômen'O da mi­
gração e a variade ,riqueza de sua flora. 

Os migrantes 'Originários do Sul e d'O N'Or­
deste, defrontam-se com 'O pr'Oblema climá­
Uco, ao qual raramente conseguem uma 
imediata e saudável adaptação, ocorrend'O 
por vezes distúrbios de saúde. 

As chamadas "dr'Ogas d'Osertã'O" verda­
deir8.'i maravilhas medicinais já conhecidas 
e utilizadas pel'Os habitantes da região, nem 
sempre são bem aceitas pelos c'OI'On'Os. 

Com'O estimulo às contJribuições científi­
cas e tecn'Ológicas da região, 'O Estad'O já 
c'Onta c'Om o apoio d'O Conselho Naci'Onal de 
Desen .... olvimento Científioo e Tecn'Ológic'O­
CNPq. 

Considerand'O que à Universidade são atri­
,buídas as funções de ensin'O, pesquis,a e ex­
tensão, utilizand'O como fundamento básico 
'Os problemas da c'Omunidade, entendem'Os 
que a implantação de cursos de Enferma­
gem, Farmácia e Bioquímioa, numa região 
onde a matéria-prima é ,abundante e a as­
sistência médica é ainda precária, aignifica 
a solução para os pr'Oblemas de saúde da 
comunidade e uma contribuição para 'O de­
senv'Olvimento econômic'O regi'Onal. 

Visand'O, pois, a um aproveitamento ra­
cional dos recursos naturais do Estado de 
Rondônia e a um equaci'On'Omento d'OS pr'O­
blemas de saúde pública, apresentamos 'O 
pres'ente pr'Ojeto de lei, para 'O qualespe­
ramos contar com 'O apoiamento dos llus­
,tres membros do Congresso Naci'Onal. 

Sala das Sessões, de de 1984. -
Assis Canuto. 

Centro Gráfico d'O Senado F1ederal - Brasília - DF 
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